
 

 

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 296, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

(Revogada pela Portaria CNMP-SG nº 65 de 07 de fevereiro de 2023) 

 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO CONSELHO NACIONAL DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições, tendo em vista o disposto no art. 7º, § 1º, 

da Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo 

Administrativo nº 0.00.002.000330/2016-51 (SEI nº 19.00.5000.0005813/2017-05), 

RESOLVE: 

  Art. 1º Designar ANDRÉA TEIXEIRA DE SOUZA, promotora de Justiça do Estado 

do Espírito Santo e membro auxiliar da Comissão de Infância e Juventude, para acompanhar, 

como gestora, a execução das medidas indicadas na Carta de Constituição de Estratégias em 

Defesa da Proteção Integral dos Direitos da Criança e do Adolescente celebrado com o 

Conselho Nacional de Justiça, Conselho Nacional de Defensores Públicos Gerais, Ministério 

da Justiça e outros órgãos do Poder Executivo Federal, em 9 de outubro de 2012. 

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Brasília-DF, 18 de dezembro de 2017. 

 

 

 

ROBERTO FUINA VERSIANI 

Secretário-Geral do CNMP 

https://www.cnmp.mp.br/portal/
https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/ords/f?p=102:1:::NO:1:P1_DT_PUBLICACAO:22-12-2017
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/9610

